
SINFRA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE TNFRAESTRUTURA E SERVTçOS pÚBUCOS

Ofício no 04412021 - ADM/SINFRA

Ao llustríssimo Senhor

ZIGOMAR COSTA AVELINO FILHO

Secretário Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos

NESTA

Ao cumprimentá-lo cordialmente, SOLICITO a Vossa Senhoria, AUTORTZAÇÃO

para abertura de Processo de Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA pÚgUtCl no

Sistema de Registro de Preço para a EVENTUAL E FUTURA CONTRATAçÃO DE

EMPRESA ESPECTALTZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE PONTES COM CABECETRAS

MODULARES DO TIPO PROTENDIDAS EM BLOCO DE CONCRETO E

TRANSPOS!çÃO MODULARES MTSTAS NO MUNTCíPIO DE IMPERATRIZ, com valor

estimado de R$: í2.054.059,36 (Doze milhões cinquenta e quatro mil cinquenta e nove

reais e trinta e seis centavos), conforme Projeto Básico e anexos.

Declaramos que a presente despesa está adequada orçamentária e

financeiramente à LOA e é compatível com o PPA e a LDO.

Na cerleza de vossa compreensão e pronto atendimento, agradecemos

antecipadamente.

Atenciosamente,

FRANKLIM LIMA DA ROCHA
Eng. Civil- Setor de Projetos e Orçamentos - SINFRA
CREA: 1100614532

sEcRErARm DE TNFRAESTRUTURÀ E sERvIços púalrcos
Rua Y, s/no - Nova Impêrâtriz - Fonê: (99) 3524-9865
CEP: 65.9O7-180 - Imperatriz - MA CNPJ: 06.158.455/0001-16
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DESPACHO:
AUTORIZO NA FORMA DA LEI
I m peratri z- M A, §'1__l Qé_l @A-\

AA
Secretário Serviços Públicos

FILHO

lmperatriz, MA, 24 de junho de 2021.



BSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coNTRoLADoRIA GERAL Do MUNIcÍplo

Oficio n" 09512021- CGM/LICITAÇÃO Imperatriz - MA, 02 de agosto de202l

Ao Senhor
Marcelo Martins de Sousa
Chefe de Gabinete do Prefeito.

Referência: Processo Administrativo no 02.10.00.041/2021-SINFRA ref. a abertura de processo

de pedido de Licitação na Modalidade Concorrência Pública no Sistema de Registro de Preço

paru a contratação de empresa especializada para a construção de pontes com cabeceiras

modulares do tipo protendidas em bloco de concreto e transposição modulares mistas no

Município de Imperatriz - MA, orçado no valor global de RS 12.054.059,36 (doze milhões
cinquenta e quatro mil cinquenta e nove reais e trinta e seis centavos).

O processo iniciado em2410612021 com 01 volume. Consta até esta análise 197 folhas,
paginados como:

o Termo de abertura de processo administrativo (fl. 02);

. Solicitaçáo e a autorização do Ordenador de Despesa para a abertura do processo

licitatório (fl. 03);

o Projeto Básico (fls. 0al20);
o Anexo I - Memorial descritivo (fls. 21130);

o Anexo II - Quadro de composição do BDI (fls. 31133);

o Anexo III - Quadro de composição dos encargos sociais (fls. 34135);

o Anexo IV - Planilha orçamentária sintética (fls. 36138);

o Anexo V - Planilha orçamentária específica e projeto estrutural (fls. 39169);

o Minuta do Edital - Concorrência Pirblica (fls. 701105);

o Anexo I a minuta do edital - Projeto básico e seus anexos copia (fls. 1061172):

o Anexo II a minuta do edital - Carta Credencial (Í1. 173);

o Anexo III a minuta do edital - Declaração de concordância (f1.17$;
o Anexo IV a minuta do edital - Modelo de carta de fiança bancária (Í1. 175);

o Anexo V a minuta do edital - Declaração de Pessoa Jurídica (Í1. 176);

o Anexo VI a minuta do edital - Declaração de inexistência de fato superveniente

impeditivo da habilitaçáo (f1. 177);

o Anexo VII a minuta do edital - Termo de combate à corrupção e ao conluio entre

licitantes e de responsabilidade socioambiental (fls. 1781179);

o Anexo VIII a minuta do edital - Declaração que o(s) empresário(s) e sócio(s) dirigente(s)

e responsável(eis) técnico(s) não é(são) servidor(es) publico(s) do muuicípio de

Imperatriz-MA (f1. 1 80);

o Anexo IX a minuta do edital - Declaração de enquadramento ME/EPP (t'1. 181);

o Anexo X a minuta do edital - Minuta do Contrato (fls. 1821192);

o Anexo XI a minuta do edital - Ata de Registro de Preços (fls. 193/197).

Não consta nos autos folhas com impressão/paginação no verso, estando todas em

branco. Outrora encaminhamos para que seja dadas ciência e autorização do Seúor Secretário,

caso seja do interesse e conveniência da municipalidade, que seja encamiúado para real

Rua Rui Barbosa, 20 I , I 
o andar - Centro. CEP: 65.900-440.
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da chamada pública.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coNTRoLADoRTA GERAL Do MUNIcÍpto

Em tempo, recordamos dos Decretos Municipais acerca da pandemia do COVID-19 (e

demais atos administrativos pertinentes) que regem sobre as diretrizes sanitárias aplicáveis para

evitar a contaminação/disseminação pelo Coronavírus. Desta forma, damos sequência ao

fluxograma administrativo do procedimento para a pretensão de contratação pública, deixando

tal seguimentolfrnalizaÇão deste, a critério do Gestor.

N. termos,

Encamiúamos

à,--

p

trdnn
Chefe de Contas

de0,llolandr-
Conkole lnterno

Mat 50 61 7.6

Rua Rui Barbosa, 201, lo andar- Centro. CEP: 65.900-440.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DO PREFEITO

GABINETE DO PREFEITO

lmperatriz - MA, 2021.

Sousa

de

0q

Rua Rui Barbosa, 201 - Centro CEP - 65.901
www. imperatriz.ma. gov.br
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REFERÊNCAS

Destino: CPL Data: 2410612021

PROCESSO: 02.í 0.00.041 12021, Valor: R$ 12.054.059,36

Assunto: EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECTALTZADA PARA A CONSTRUçÃO DE PONTES COM CABECETRAS

,MODULARES DO TIPO PROTENDIDAS EM BLOCO DE CONCRETO E

TRANSPOSçÃO MODULARES MTSTAS NO MUNICTPTO DE IMPERATRTZ-MA.

lnteressado: SINFRA

DESPACHO: Encaminhamos para que seja dado ciência e caso seja do interesse e conveniência da

municipalidade.
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DESPACHO NO AUNOzl
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coNcoRRÊructa puBLrcA No oos/2021 -sRp

EDITAL

r. pneÂMeuLo

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, ATTAVéS dA COMISSÃO PERUANENTE DE

ItctrnçÃo Do rvluNlcÍpto or INIPERATRIZ (cPL) instituída pelo Decreto no 44, de 31 de julho de

1997 e Portaria no 204 de 21 de janeiro de 2021, torna público para conhecimento dos interessados

que às 09:00 horas, do dia 06 de outubro de 2021, todas as sessões de Concorrências Públicas

serão realizadas temporariamente no Auditório da Secretaria Municipal de Educação - SEIVED,

localizada na Rua Urbano Santos, no 1657, 3o andar, Bairro Juçara, lmperatriz-MA, serão recebidas as

documentações e propostas e iniciada a abertura dos envelopes relativos à licitação em epígrafe, na

modalidade CONCORRÊwCIa PUBLICA, na forma presencial, do tipo MENOR PREçO GLOBAL,
" Regime: Empreitada por Preço Global, de interesse da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

SERVIçOS PUBLICOS - SINFRA, nos termos da Lei no. 8.666/1993 e suas alterações posteriores;

pela Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n' 147, de

07 de agosto de 2014, pelo Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto ÍVunicipal no

01312015, bem como pelas demais normas pertinentes à espécie, tendo em vista o que consta do

Processo no. 02.í0.00.04112021 - SINFRA, de 24 de junho de 2021, conforme descrito no Termo de

Referência/Projeto Básico, Edital e em seus anexos. Caso ocorra ponto facultativo ou outro
impedimento legal, a presente licitação será realizada no primeiro dia útil subsequente.

1. OBJETO

1,1 EVENTUAL E FUTURA CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALIZADA PARA A

CoNSTRUçÃO DE PONTES COM CABECETRAS MODULARES DO T|PO PROTENDIDAS EM

BLOCO DE CONCRETO E TRANSPOSTÇÃO MODULARES MTSTAS NO MUNICíPrO DE

IMPERATRIZ, conforme as condições estabelecidas no Projeto Básico e Planilha Orçamentária em

anexo.

1.2 Valor estimado para execução da obra e de R$ 12.054.059,36 (doze milhões, cinquenta e

quatro mil, cinquenta e nove reais e trinta e seis centavos).

2. PRAAO DE EXECUçÃO

2.'1. O Vazo paru a execução dos serviços aqui pretendidos será de 12 (doze) meses contado a partir da

data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por igual periodo, através de termo aditivo,

conforme inciso ll, do art. 57, da Lei No 8.666/93 e suas atualizações.
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3. DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

3.1 . Na licitação para Registro de Preço não é necessário indicar dotação orçamentária, o que somente
será exigida paru a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 7o, §2o, do

Decreto t\Iunicipal 01 31201 5.

4. DO LOCAL DE RETTRADA DO EDTTAL E APRESENTAÇÃO DE IMPUGNAçÃO E PEDIDOS DE

ESCLARECIMENTOS:

4.1. A Comissão Permanente de Licitação juntamente com o Setor Técnico da SINFRA, prestarão

todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta licitação sobre este Edital, Termo de

Referência e seus anexos.

4.2. O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos da seguinte forma:

a) consultados GRATUITAMENTE no sítio eletrônico da Prefeitura, através do endereço eletrônico

www.imperatriz.ma.qov. br/licitacoes, disponível para download, e para vista na sede da CPL,

localizada na Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz/ltlA, CEP 65.900-505, no

horário comercial, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas; ou

b) obtidos MEDIANTE PAGAMENTO no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), a ser recolhido

através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, emitido pela Secretaria de Planejamento,

Fazenda e Gestão Orçamentária - SEFAZGO;

4.3. Os pedidos de esclarecimentos, providência ou impugnação sobre o Edital desta

Concorrência Pública deverão ser protocolizados, no horário comercial, de segunda a sexta-feira, das

B:00 às 1B:00 horas, no Protocolo Geral da Comissão Permanente de Licitação ou mediante via postal

com Aviso de Recebimento (AR) enviado ao endereço indicado no item 4.2, "a".

4.3.1. Temporariamente no período da Pandemia, os pedidos de esclarecimentos bem como

lmpugnações, serão aceitos e recebidos em formato PDF e identificados pelo solicitante, através do

endereço eletrônico: atendimento@imperatriz. ma. gov. br.

4.4. A impugnação dos termos do Edita!, Termo de Referência e seus anexos.

Se efetivará em conformidade com o Art. 41 da Lei 8.666/93. Deverá ser protocolizada, nos seguintes
prazos:

a) Por qualquer cidadão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos

envelopes de habilitação;

b) Pela licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de
habilitação.

4.5. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser
fixada para abertura dos envelopes de habilitação;

r,,
aÍ{F:í.....

protocolizados até 03 (três) dias úteis da data
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4.6. As repostas aos possíveis pedidos de esclarecimentos ou impugnações a este Edital estarão

disponíveis no site da prefeitura, qual seja, www.imperatrrz.ma.qov.brllicitacoes, bem como no Portal

da Transparência;

5. DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL

5.1. lntegram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos:

a) Anexo I - Projeto Básico e seus anexos;

b)Anexo ll - Carta Credencial;

c) Anexo lll - Declaração de Concordância;

d) Anexo lV - Declaração conforme Artigo 27, lnciso V, da Lei no. 8.666/1993;

e) Anexo V - Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre licitantes e de

responsabilidade socioambiental ;

f) Anexo Vl - Declaração que o(s) empresário (s), socio (s), dirigente (s), responsável (eis) técnico

(s) não e (são) servidor (es) publico (s) do Município de lmperatriz - MA;

g) Anexo Vll - Declaração de enquadramento de microempresa e empresa de pequeno porte,

conforme previsto no Art.30 da Lei Complementar n.o 12312006 e alterações posteriores;

h) Anexo Vlll - Declaração de Visita ao local dos serviços OU de Não Visitação ao local dos

serviços;

i) Anexo lX - Minuta do Contrato;

j) Anexo X - Ata de Registro de Preços;

k) Anexo Xl - Das Medidas Preventivas ao Combate da Covid-19 na realização das sessões.

6. DA PARTTCTPAÇÃO

6.1. Poderão participar desta licitação quaisquer empresas interessadas que se habilitem dentro das

condiçÕes aqui exigidas e que, na fase inicial de habilitação, comprovem para a Comissão, possuir os

requisitos mínimos de qualificação exigidos no Edital para a execução do Objeto.

6.2. A participação na Licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos,

cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, bem como das Normas da ABNT e da SINFRA.
ressalvado o disposto no Parágrafo 3o, do Artigo 41, da Lei no. 8.666/1993 e suas alterações
posteriores.

6.3. Não poderão participar direta ou indiretamente desta Iicitação:

6.3.1 Pessoa física ou jurídica que esteja cumprindo sanção de suspensão de licitar com a

Administração Pública ;


